
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.773.588 - MG (2018/0274543-9)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : FLAVIO SOUZA SIQUEIRA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE PENA 
RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. 
ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA TERCEIRA SEÇÃO 
DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte tem o entendimento de que as penas 
restritivas de direitos não podem ser executadas antes do trânsito em 
julgado da condenação, em observância a disposto no art. 147, da Lei n. 
7.210/84 (Lei de Execução Penal – LEP).

2. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da 

Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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